
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quinta-feira - Recife, 15 de Abril de 2016 – DGP nº A 1.0.00.070

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (Sábado)

Para o dia 17 (Domingo)

Para o dia 18 (Segunda-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi, a Militar desta Corporação, abaixo relacionada, Licença Médica, por motivo
de doença comprovada mediante atestado médico devidamente homologado no Centro Médico
Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

1º SGT PM 22782-0 MARIA CONCEIÇÃO TAVARES DAS
NEVES

04/04/2016 07

(Nota nº 0460/2016/DGP-6)

1.2.0. Frequência – Comunicação

Informou a Sra Dione Pinto e Souza – Gestora de Pessoal e Educação Corporativa da
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco, através do Ofício 153/2016-
GPEC/SJDH de 07 de março de 2016, que o  3º SGT PM Mat.23929-1/JOAQUIM MANOEL
CORREIA DE ARAÚJO NETO, teve frequência normal durante nos meses de NOVEMBRO,
DEZEMBRO/2015 e JANEIRO, FEVEREIRO/2016.
(Nota nº 0491/2016/DGP-6)

1.3.0. Férias – Concessão

Concedi, a contar de 13 de abril de 2016, 20 (vinte) dias de férias restantes, relativas
ao ano de 2015, ao3º SGT PM Mat. 23832-5/GEOMARES FERNANDO DA SILVA, para gozo
em trânsito nesse país.
(Nota nº 0493/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Assistência Médica – Inclusão

1.  Requereu  o  CB  PM  Mat.  32114-1/  CG  –  EVERALDO  EDUARDO  DOS
SANTOS,  atualmente  servindo  no  Corregedoria  Geral  (CG),  Inclusão  da  Assistência  Médica
Hospitalar em favor de sua dependente, ANDREA CRISTINA DAS CHAGAS SANTOS, (esposa)
nascida, em 15/03/1972.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer.                     (Nota nº 0494/2016/DGP-6)
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2.2.0. Licença Médica – Concessão

Concedi,  ao  Militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Licença  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB PM 930.995-0 LUCIANO LACERDA DE ANDRADE 05/04/2016 02
(Nota nº 0436/2016/DGP-6)

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BI/DGP
nº 071, de 15 de Abril de 2016, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da
Inatividade pela DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Dispensa como Recompensa

Concedo, 03(três) dias de dispensa total do serviço a contar de 06 de abril de 2016,
relativas ao elogio publicado no BI nº 242 de 29 de dezembro de 2015, ao CAP PM Mat.930042-2
/DGP-8/CLÉRIO RILVA LIMA E SILVA.
(Nota nº 0459/2016/DGP-6)

Concedo, 03(três) dias de dispensa total do serviço a contar de 14 de abril de 2016,
relativas ao elogio publicado no BI nº 242 de 29 de dezembro de 2015 a, CAP PM Mat.930048-
1/DGP-5/JEFFERSON BENTO DA SILVA.
(Nota nº 0492/2016/DGP-6)

 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Dispensa como Recompensa

Concedo, 03(três) dias de dispensa total do serviço a contar de 30 de março de 2016,
relativas ao elogio publicado no BI nº 242 de 29 de dezembro de 2015, ao CB PM Mat.910792-
4/DGP-8/ – PAULO ROBERTO MARIZ PERRELLI.
(Nota nº 0458/2016/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Dispensa como Recompensa

 Concedo, 03(três) dias de dispensa total do serviço nos dias 22, 25 e 26 de abril de
2016,  relativas  a  serviços  prestados,  a  SD  PM  Mat.112579-6/DGP-6/  –  TATIANA  DE
ALBUQUERQUE CARNEIRO LEÃO.
(Nota nº 0416/2016/DGP-6)

Concedo, 03(três) dias de dispensa total do serviço a contar de 27 de abril de 2016,
relativas ao elogio publicado no BI nº 242 de 29 de dezembro de 2015 a, SD PM Mat.112579-
6/DGP-6/ – TATIANA DE ALBUQUERQUE CARNEIRO LEÃO.
(Nota nº 0415/2016/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

4.1.0. De Sargento

4.1.1. Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor  do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº
088/2016 – DPJ, de 14 MAR 2016, que o 3º Sgt RRPM Mat.21579-1, Carlos Antônio da Silva, foi
posto  em  liberdade  no  dia  11  MAR  2016,  em  cumprimento  ao  Alvará  de  Soltura  (com
monitoramento eletrônica) – Expediente  nº 2016.0015.000695, de 09 MAR 2016, oriundo da 1ª
Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital.
(Nota nº 011/2016/DGP-8/S.CART)

4.2.0. De Cabo

4.2.1. Punição Disciplinar - Detenção

O Cb Ref. PM Mat 990.304-6 – FÁBIO ARAÚJO DA SILVA, armado irregularmente
desde o dia 29 de setembro de 2014 no livro do CSM/MB-DAL, deixou de desarmar material
carga da corporação (pistola Cal. 40, modelo 840, nº SGX 00815, 02 carregadores, 30 (trinta)
munições e uma algema), mesmo após orientação da Junta de Especialistas em Psiquiatria que no
dia 14 de janeiro de 2015 encaminhou processo de reforma do policial, vindo no dia 29 de janeiro
de 2015, de acordo com informações do policial, a ser vítima de roubo no bairro de Areias que
culminou  com a  subtração  do  material  citado.  A conduta  do  sindicado  feriu  dispositivos  da
Portaria do Comando Geral nº 146, de 23JUL13, publicada no SUNOR 019/2013, que dispõe
sobre Normas Reguladoras para Aquisição, Registro, Porte e Utilização de Arma de Fogo pelos
Militares do Estado de Pernambuco. Atitude que caracteriza transgressão disciplinar nos termos do
artigo 139 da Lei nº 11.817/2000 (CDME): “Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas
regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições”. Dá  análise,  não  observou-se  causas  de
justificação, entende-se aplicável a atenuante do inciso II do Art. 24 e agravante do Art. 25, inciso
V da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica detido por 21
(vinte  e  um)  dias,  devendo  a  punição  ora  aplicada  ser  cumprida  na  sede  do  Quartel  com
circunscrição sobre a área em que o policial reside. (Punição   imposta   com   base   no   Despacho
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Decisório nº 002/2016 da lavra do Diretor da DGP/PMPE).
(Nota nº 014/DGP-8/SS/Sind.Ativos)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM
Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – TC PM
Respondendo como Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3,P-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, G.I., Subchefia
do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“Ensinando-os a obedecer a tudo o que eu ordenei a vocês. E eu estarei sempre com vocês, até o
fim dos tempos". Mateus 28:20

http://www.bibliaon.com/versiculo/mateus_28_20/

